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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ: 01.514.537/m01-04

GABINETE DA PREFEITA

LEt N" 546/2026/Ge OE 22 DE ABRIL OÊ 2026.

.ADEQUA A DENOMINAçÃO DA FESTA
CULTURAL ARRAIAL DO COQUEIRAL
PARA ARRAIAL DO COQUEIRAL JOSÉ
NEVES DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNGNS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 10. As festas juninas são, reconhecidamente, manifestações culturais

nacionais, conforme a Lei Federal n" 14.9OO12O24 que alterou a Lei Federal

14.55512023 para reconhecer quadrilhas de festa junina como manifestação

cultural, e a mudança de nome da Íesta cultural realizada no período junino,

atualmente denominada Arraial do Coqueiral, passando a denominar-se Arraial

do Coqueiral José Neves de Oliveira visa fortalecer a identidade da nossa

celebração, atraindo maior participação popular e garantindo a preservação das

tradições culturais, conforme prever a legislação nacional sobre as

manifestações populares.

Art. 20. A referida festividade, intêgrante do calendário oficial do município, visa

celebrar as tradições juninas, folclóricas e a cultural local, com foco na

valorização das quadrilhas e expressões populares.

Art. 3". O Poder Executivo Municipal providenciará a atualizaÉo da

denominação em todos os documentos oÍiciais, campanhas de divulgação e

sinalizações.
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Art.4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 50. Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 22 DE

ABRIL DE 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do MaranhãoiMA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 3m, Coqu€iral, CEP: 65939400, www.itingâ.ma.govbr (99) 99115-1320
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DECRETA:

^rt. 
lg - OTTEAR o sÍ. LUIS C^RLOS TRÂjÂraO T AGALHÀES

,U|{|OR, portadoÍ do RG nt 0189869920015 SSP/tlA e do CPF ne

045.381.863-33, servidor efetivo de acordo com a matrícula 4892-1,
para exe.cer o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR
ESPECIAI.

AÊ. 20 - Este Oecrêto rntra êm vigor na data de sua publicaçâo, com
êÍêitos rekoativos a 01 de abril de 2026.

Gabinete da PreÍeitâ ,.lunicipal de ltinga do Marônhão - MA, 22 de abril

de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

P..Í.ltâ l.luniclpll dG ltlngâ do llaranhio,/IilÂ

Publicado por: CAIO VÍOR DELGADO CARDOSO

C&i go i de ntifr ca d o c b b99 à4c bb4d 5 aed ce t h a 2 U8 3 3 Íd89

DECREÍO }{! 107/2026 - GÂB

DECRETO 9 1072026. GÂB

LEiní p UL FlRilüÀllo AGUI R, Prefeitâ de ltinga do Uaranhão/MA,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânica deste
lrunicípio:

DECRETÂr

ÀÍt. l! - Íaol,lEilR o Sr. 
^tlTO]{lO 

CARLOS SAIITIAGO FREITAS,
portador do RG ne 0335360620077 55P/MA e do CPÊ nq

042.783.813-44, servidor efetivo de acordo com a matrícula 4059-1,
para exercer o cargo de Provimento em Comissão de COORDÉIADOR
DE COHUN|caçÁo, lotado na Gabinetê da Prefeita.

^Ít. 
2a - Estê DecÍeto entÍa em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a 01 de abril de 2026,

Gãbinete da PreÍeita Municipal de ltinga do l.laranhão - tlA,22 de abril

de 2026.

LENY PÂULA FIRMIANO AGUIAR

PrcÍeit t uniclp.l dê ltlnga do Mer.nhio/ Â

Publicado por: CNO VÍ\OR DELGADo CÀRDOSO

CMigo identifrcadot: 82330827b86i590k4481601257 eeb35

LEI NE 546/2026/GP, DE 22 OE ABRIL DE 2026

LEI t|g 546T2026/GP, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

.ADEqUA A DEiIOÍIIIXAçÂO DA FESTA CULTURÂL ÂNRAIAL DO

COQUEIRAL PANA ANRÂIAL DO COQUEIRÂL JOSÊ NEVES DE

oLlvÉrR E DÁ oUrR S PROVIDÊI{CI,AS.'

A PREFEITA Ít.U IGIPAL DE íTIiIGA DO HARÂÍ{HÁO, ESTADO DO

aR l{Ão, LEI{Y P^ULA FIRMIAI{O ÂGUIAR, Íaço saber que a

Câmara Municipôl de vereadoÍes de ltinqa do Maranhão, Êstado do

Maranháo, aprovou e €u sanciono, nos termos dâ Lei orgânica
Municipal, a seguinte Lêi:

^Ê. 
tr. As festas juninas sâ0. reconhecidamente, manifestâçóes

culturais nacionais, conÍorme a Lei Federal ne 14.900/2024 que alterou

a Lei Federal 14.555/2023 para reconhecer quadílhas de Íesta junina

como manifestação cultural, e a mudança de nome da festa cultural
íealizada no período junino, atualmente denominada Arraial do
Coqueiral, passando a denominar-se Arraial do CoqueiralJosé Neves de
Oliveira visa Íortalecer a identidade da nossa celebração, âtÍâindo
maior paÍticipação populâr e garantindo a preseÍvação das tradições
culturais, conforme prever a hgislaçáo nacional sobre as manifestaçôes
populares.

Art, 2e. A referida festividade, integrànte do calendário oficial do
município, visa celebÍar as tradições juninas, tolclóricas e a cultural
local, com foco na valorizaçáo das quadÍilhas e expressões populares.

AÊ. 3r, O Poder Executivo Municipal providenciará â ãtualização da

denominâçáo em todos os documentos oficiais, campanhas de

dlvulgâçâo e slnalizações.

^É. 
ar. Estâ Lei entra em vigor na dôtâ de sua publicaçâo.

AÍt. 5e. Revogam-se as disposiçôes em contrário

GABINÊTE OA PREFEITA MUNICIPÂL DE MNGA DO ARANHÃO, EM 22

DE ABRIL DE 2026.

LEIIY PAUI-A FlRl,llÂilo AGUI,AR

Prefeita MuniciDal de ltinga do Maranháo/MA

Publkado por: CNO VffOR DELGNO CARDOSO

C&iqo identifrcador 5d0b14d2ac6558j37 a5c428j30d3e41 3

LEr Nr 547/2026/GP, OE 22 0E AERIL DE 2026

LEI C 547T2026/GP, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

'R.tlíca o Pmtocolo dê lntânçôc§ . .úoÍlza o lngÍasso do
llunlcÍplo d. ltlngs do Ma.anháo - HA no ConsóÍclo dG

PhnGramênto ! Prolatos EstrutuÍantGs - CPLAII a dá outras
provldênclâs.'

  PNEFEIÍA MUI{ICIPAL DE ITITIGÂ DO HARA HÂO, ESÍADO DO

iíÂRÂ HÃO, no uso das atribuições Iegais que lhe são conÍeridas pelo

art. 80, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal, íaz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar.

AÊ. 1r. Fica autorizado o ingÍesso do Municíplo de ltinga do

tlarânhão/illA no Consórcio de Planejamento e Projetos Estruturantes -

CPLAN e ratificado o correspondente Protocolo de lntençôês, constante

do Anexo Único desta Lei.

AÍt. 2e. o consórcio de Planejamento e Projetos Estruturôntes - CPLÁN

sêrá constituído sob a formâ de consórcio pÚblico. com pêRonalidade

juÍídica de direito público e natuÍezô autárquicã e após sua ratificaçáo,

converter-se-á em Contrato dê Consórcio Publico.

AÍt, 39. Fica o MunicÍpio de ltingâ do Maranhão/ilA autorizado a fiÍmar
contíato de rateio com o Consórcio de Planeiamento e Projetos

ÊstÍuturantes - CPLAN, na forma do ôrt. 8q da Lei nc 11.1072005.

AÉ, ae. As despesas decorÍentes da execuçáo da presente lei seráo

cobertas com os Íecursos próprios consignados no orçamento
municipal, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art.5r Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação, Íevogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO. EM 22

DE ABRIL DE 2026.
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